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RESOLUÇÃO CIB-PB Nº 713, DE 10 DE OUTUBRODE 2025 

Aprova o remanejamento dos recursos MAC referente a 

11a parcela de 2025, Número 225163262510. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições legais, e considerando: 

A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, a proteção 

e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 

providências; 

 

O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 

articulação interfederativa; 

 

A Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre as ações e os serviços 

de saúde do Sistema Único de Saúde; 

 

A Portaria de nº 3.257, de 12 de dezembro de 2019, que Altera a Portaria de Consolidação nº 

5/GM/MS, para dispor sobre o remanejamento intraestadual de recursos do Limite Financeiro da 

Média e Alta Complexidade (Teto MAC); 

 

A Resolução CIB-PB nº 227, de 12 de dezembro de 2024, que aprova a Programação da Atenção 

Especializada em Saúde (PAES) do estado da Paraíba de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 

Hospitalar; 

 

A Resolução CIB-PB nº 14, de 27 de janeiro de 2025, que estabelece o novo instrutivo de 

remanejamento da Programação Anual de Execução da Saúde (PAES).; e,  

 

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 8ª Reunião Ordinária, em 10 de outubro de 2025, 

realizada no auditório da Escola de Saúde Pública Do Estado Da Paraíba- ESPEP, em João Pessoa/PB. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o remanejamento dos recursos MAC, referente a 11ª parcela de 2025, Número de 

Protocolo/SISMAC 225163262510, com atualizações das pactuações em CIB, conforme planilha 

anexa a esta Resolução.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

       ARIMATHEUS SILVA REIS                               SORAYA GALDINO DE ARAÚJO LUCENA 

Secretário de Estado da Saúde da Paraíba                                     Presidente do COSEMS/PB 

               Presidente da CIB/PB                                                     Vice-Presidente do CIB 
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Anexo da Resolução CIB-PB Nº 713 DE 10 DE OUTUBRO DE 2025  
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